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DECLARAÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA 2026 (ANO BASE 2025) 

 

🗓️ Cronograma Oficial 

• Início da entrega: 23 de março de 2026 
• Prazo final: 29 de maio de 2026 
• Liberação do programa: 20 de março de 2026 
• Valor: A partir de R$ 150,00 (mediante análise prévia dos documentos) 

 
🔍 Quem é Obrigado a Declarar? 

Deve declarar quem se enquadra em pelo menos uma das situações abaixo em 2025: 

• Renda Tributável: Recebeu acima de R$ 35.584,00 (salários, aposentadorias, aluguéis). 
• Rendimentos Isentos: Soma superior a R$ 200.000,00 (FGTS, herança, indenizações). 
• Atividade Rural: Receita bruta superior a R$ 177.920,00. 
• Bens e Direitos: Posse de bens (imóveis, veículos) com valor total acima de R$ 800.000,00. 
• Investimentos: Operações em bolsa de valores acima de R$ 40 mil ou com apuração de ganhos 

líquidos. 
• Ganho de Capital: Obteve em qualquer mês receita de bens ou direitos sujeitos ao imposto 

 
📂 Documentos Necessários 

Para agilizar seu processo, reúna os seguintes comprovantes: 

Categoria Documentos Sugeridos 

SENHA GOV Nível Prata ou Ouro com a verificação em duas etapas desativada. 

Renda Informes de rendimentos de empresas, pró-labore e bancos. 

Bens Documentos de compra/venda de imóveis e veículos (notas fiscais/escrituras). 

Deduções Recibos de despesas médicas, planos de saúde e notas de escolas/faculdades. 

Dependentes CPF de todos os dependentes e comprovantes de gastos relacionados. 

Outros Comprovantes de aluguéis, extratos de consórcios e dívidas bancárias. 

 
💡 Fique Atento às Novidades de 2026 

1. Isenção de R$ 5 mil: Atenção! A nova isenção para quem ganha até R$ 5.000,00 mensais vale 
para os ganhos a partir de 2026. Na declaração atual (sobre 2025), as regras de isenção 
seguem os patamares anteriores. 

2. Restituição via PIX: Contribuintes que utilizarem a Declaração Pré-Preenchida ou optarem por 
receber via PIX (chave CPF) possuem prioridade nos lotes. 

3. Lotes de Restituição: Em 2026, serão pagos em 4 lotes principais: 29/maio, 30/junho, 31/julho e 
28/agosto. 

 
Dica do Escritório Contare: Envie seus documentos o quanto antes. Quanto mais cedo a declaração for 
transmitida, mais cedo você recebe sua restituição e evita sobrecarregar o sistema nos dias finais. 


